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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0.

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO.

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO.

250/2005

6998/2005

01/12/2005

DENOMINA VIA PÚBLICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES.

Art.1°- Fica denominado Rua JAIR LIMANGE XAVIER, a projetada IX
- (09) - Inicia-se na rua Regina Lachini, contorna a Igreja
católica e termina na rua Regina Lachini. No bairro Boa Vista -
conforme mapa anexo.

Art. 2°- Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 22 de Novembro de 2005.

CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS
VEREADORA - PSB

SESSÃO

PRESfDgWT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

A O

MfDAD

PS

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

^  Apresentamos este Projeto de Lei, a esta douta Casa de
Leis, na certeza que teremos através dos Nobres Edis, a aprovação,
para que a rua do Bairro Boa Vista seja legaiizada com sua
denominação.

Apresentamos o nome de JAIR LIMANGE XAVIER,
falecido em 17 de fevereiro de 1984, era pedreiro, homem trabaihador.
Foi escolhido pela Associação de moradores do bairro Boa Vista para
esta denominação.

Considerando seu histórico, neste bairro e município,
apresentamos aos nossos colegas este projeto para aprovação desta
determinada rua a pedido da comunidade.

Na certeza do apoio, antecipamos nossos votos de
agradecimento.

•  CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



BAIRRO, BÒA.VIS"^^^^K
F^OVI n°83CEP 29 314 450

^352

Da: Associação de Moradores do Bairro Boa Vista.

Pa ra a Vereadora: Claudia Lemos.

A Associação de moradores do Bairro Boa Vista, tomando conhecimento
de uma rua com dupla identidade, inclusive CEP, causando transtorno para os carteiros,
entregadt^res de compras , materiais de construção etc. e ainda problemas com as
famílias dos honienageados , ambas moradoras do mesmo bairro; procuramos o setor
de cadastro da Prefeitura para definição de uma outra rua a ser denominada; Jair
Limange Xavier; ficamos sabendo que a lei 3669 foi derrubada, vigorando hoje o nome
da rua: Etevaldo Pereira Lopes, sendo necessário que se faça uma nova lei para
designar uma outra rua com o nome de Jair Limange Xavier.- vimos respeitosamente
pedir a V. Exa. se digne levar à Câmara para votação.

Segue junto um mapa do Bairro com uma sugestão.
Enquanto aguardamos uma resposta nos colocamos à disposição.

Itapemirim, 04 de julho de 2005.

-  nP
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Mana da Penha Lourenço
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PREFEITURA MUNICIPAL

Eim

LEI Nfl 3669

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA

e eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 15 - Passa denominar-se "Rua Jair Limange Xa

vier", a Rua Projetada n^ 05, do Bairro

■^*■6^nporto, situada no setor 301 , Quadra 147

Artigo £2 - Esta Lei enirará em vigor na data ae sua
í  publicação, revogadas as disposições em

contrario .

Cachoeiro de Ltapemirim, 30 de dezembro de 1991

\

0135I0DS/000145
ASSOCIACíO de MORADORíS

00 BAIRRO BOA vISfA

ODORICiV^É^SSIS FERRAÇQ
Municipal

CEP 293M-890
Gtttl»ílíe d< Ilípíffllfln) E â j

'^EMUG

Munioioa! íq Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300
TEL (027) 522-ÍV106/342S — TLX Í0271 3171



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2005

OF/SEMFA/DCI/2672/2005

A: Excelentíssima Senhora Edil

CLAUDIA M. F. LEMOS

LUZIA MARGARETE MÁCHAÕO DE SOUZA
Diretora do Departamento de Cadastro Imobiliário

O

Conforme solicitação efetuada, através de Correspondência sem numeração, temos a

informar que após sindicância "in-loco" e, pesquisas em documentos do Município

constatamos que:

1°- As Ruas localizadas no Bairro Boa Vista, citadas na correspondência mencionada, atê

a presente data, não possue nenhuma denominação anteriormente aprovada por essa

Douta Casa de Leis.

2°- Foi confirmada por este Departamento a localização das referidas Ruas, não havendo

necessidade de qualquer ressalva quanto ao texto da lei.

Certas de contar com a proverbial atenção de Vossa Excelência para èom o assunto em

pauta renovamos os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos à Vossa

inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

Cordialmente,



Cachoeira
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49.
GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM.

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIOc=: 250/2005

PROTOCOLO GERAL.s Ó998/2005

DATA PROTOCOLO..s 01/12/2005

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRÍM - ES.

Art.1®- Fica denominado Rua JAIR LIMANGE XAVIER, a projetada IX
- (09) - Inicia-se na rua Regina Lachini, contorna a Igreja
católica e termina na rua Regina Lachini. No bairro Boa Vista -
conforme mapa anexo.

Art. 2°- Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 22 de Novembro de 2005.

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA-PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



Cachoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos este Projeto de Lei, a esta douta Casa de
Leis, na certeza que teremos através dos Nobres Edis, a aprovação,
para que a rua do Bairro Boa Vista seja legalizada com sua
denominação.

Apresentamos o nome de JAIR LIMANGE XAVIER,
falecido em 17 de fevereiro de 1984, era pedreiro, homem trabalhador.
Foi escolhido pela Associação de moradores do bairro Boa Vista para
esta denominação.

Considerando seu histórico, neste bairro e município,
apresentamos aos nossos colegas este projeto para aprovação desta
determinada rua a pedido da comunidade.

Na certeza do apoio, antecipamos nossos votos de
agradecimento.

DIA M. F. UCLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA-PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cnnci.es.gov.br



ASSOCIAÇ^m^^^l DO BAIRRO BOA VISTA 1^
SEDE PROVlSORTÍIÍÍía||||oíÍ^^^ n°83 CEP 29 314-450

Da: Associação de Moradores do Bairro Boa Vista.
Pa ra a Vereadora: Claudia Lemos.

A Associação de moradores do Bairro Boa Vista, tomando conhecimento
de uma rua com dupla identidade, inclusive CEP, causando transtorno para os carteiros,
entregadores de compras , materiais de construção etc. e ainda problemas com as
famílias dos homenageados , ambas moradoras do mesmo bairro; procuramos o setor
de cadastro da Prefeitura para definição de uma outra rua a ser denominada; Jair
Limange Xavier; ficamos sabendo que a lei 3669 foi derrubada, vigorando hoje o nome
da rua: Etevaldo Pereira Lopes, sendo necessário que se faça uma nova lei para
designar uma outra rua com o nome de Jair Limange Xavier.- vimos respeitosamente
pedir a V. Exa. se digne levar à Câmara para votação.

Segue junto um mapa do Bairro com uma sugestão.
Enquanto aguardamos uma resposta nos colocamos à disposição.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de junho de 2005-06-27

Maria da Penha Lourenço
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LEI Ne 3669

DENOMINA'VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO

OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

DA

A Camara Municipal de Cachoeiro de Itape-

mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA

e eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo le - Passa denominar-se "Rua Jair Limange Xa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

Cachoeiro de itapemirim, 28 de novembro de 2005

OF/SEMFA/DCI/2672/2005

A: Excelentíssima Senhora Edil

CLAÚDIA M. F. LEMOS

Conforme solicitação efetuada, através de Correspondência sem numeração, temos a

informar que após sindicância "in-loco" e, pesquisas em documentos do Município

constatamos que;

1°- As Ruas localizadas no Bairro Boa Vista, citadas na correspondênciá mencionada, até

a presente data, não possue nenhuma denominação anteriormente ̂ provada por essa

Douta Casa de Leis.

2°- Foi confirmada por este Departamento a localização das referidas Ruas, não havendo

necessidade de qualquer ressalva quanto ao texto da lei.

Certas de contar com a proverbial atenção de Vossa Excelência para com o assunto em

pauta renovamos os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos à Vossa

inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

Cordialmente,

hWrÕjk/yW
LUZIA MARGARETE MAVHAÓ&DE SOUZA

Diretora do Departamento de Cadastro Imobiliário
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' ̂ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.» 250/2005

INICIATIVA: Vereadora Claudia Lemos

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

i  f O presente projeto denomina via pública no Município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

A matéria do presente projeto de lei não contraria os preceitos do artigo
117 do Regimento Intemo. Observa-se também que foram cumpridas as exigências
contidas na Lei 5445/2003, que regula a matéria.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de Dezembro de 2005.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N". 250/05

INICIATIVA: Claudia Lemos

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
"Denomina Via Pública e dá outras providências no Município de Cachoeiro de
Itapemirim - ES".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a essa Comissão.Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comis:^s, em 15 de Dezembro de 2005.

residenteJosi^arlos Amaral
SuDiènte Robe asto

Glauber a^<Silva Coelho - Relator
Suplente: Alexandre Bastos Rodrigues

broAlex^nder/Zíicolo
Supwnte andre Valdo Maitan

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO BE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto de Lei: N" 250/05
Iniciativa: Oaudia Lemos

Relator: José Carlos Amaral

RELATÓRIO:
"Denomina Via Pública e dá outras providências no Município de Caclioeiro de
Itapemirim- ES".

1  RELATOR:

'  O Projeto está regalar quanto aos aspectos inerentes a essa Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Cachoeíro de Itapemirim, 15 de dezembro de 2005.

Alexandre Ba^os Rodrlgues^Presidente

José Carlos Amara! -Relator

Llexsí^nder Zucolotto - Membro

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NAO AUS

Alexandre bastos rodrigues

ALEXANDRE VALDO MAITAN

alexsander zucolotto ><-
Cláudia mileipe festa lemos

Elias de souza K
Fábio mendes glória X

^^--^DEER DA SILVA COELHO >■
CARLOS AMARAL

Marcos salles coelho cÁ li
NILTON GONÇALVES DE REZENDE
Regina traváglia

—

—

Roberto barbosa bastos / ■»

□ PROJETO N°

□ REQUERIMENTO N°□ DATA: ifT- lOj:
RESULTADO DA VOTAÇÃO

□  APROVAREM ^
í)^S.ALAD^^^S^SjÇ /7J//7^

iSIDENTE

S.ALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESSC

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUTA
REQUERDTIENTO DO EI

S.AL A
/

DAS SESSC

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeíro de (tapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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